
 
 

REMESSA DOS AUTOS AOS ARQUIVOS 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: nº 036/2020. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 013/2020. 

 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis 

(Gasolina, Diesel comum e Diesel S10) para abastecimento da frota municipal de Córrego 

Fundo/MG. 

 

Considerando que o processo licitatório em análise fora devidamente publicado no Diário 

Oficial da União, Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais e Diário Oficial Eletrônico do 

Município, bem como, no site da plataforma www.licitanet.com.br e no site oficial da Prefeitura 

Municipal1; 

 

Considerando que fora obedecido o prazo de oito dias úteis entre a última publicação e a data 

de apresentação das propostas, nos termos do inciso V, do art. 4º, da Lei Federal n. 10.520/2002; 

 

Considerando que o Edital e seus anexos foram submetidos a Parecer Jurídico, nos termos 

do art. 8º, IX do Decreto 10.024/2019, sendo devidamente aprovado;  

 

Considerando que foram exigidas somente as qualificações técnicas e econômicas 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações pela contratada, não havendo no edital 

convocatório cláusulas restritivas à competição;  

 

Considerando que nos autos foi assegurada igualdade de condições a todos os possíveis 

licitantes, não havendo, no edital, exigência que limitasse a concorrência no certame, sendo ainda 

amplamente divulgado, levando-se em conta o vulto da contratação. 

 

Considerando que embora o certame tenha sido publicado na forma legal cumprindo 

estritamente o princípio da legalidade, compareceu, no horário preestabelecido, apenas dois licitantes 

interessados em participar do certame regido pelo epigrafado. 

 

Considerando que a ambas as licitantes ofertaram propostas com preços superiores aos 

orçados pela Administração Pública; 

 

Considerando o interesse público; 

 

 
1 Decreto 10.024/2019. Art. 20.  A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos interessados por 
meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial da União e no sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da 
licitação. 
Parágrafo único.  Na hipótese de que trata o § 3º do art. 1º, a publicação ocorrerá na imprensa oficial do respectivo Estado, do Distrito 
Federal ou do Município e no sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação. 

http://www.licitanet.com.br/


 
Considerando o princípio da economicidade, da eficiência e da igualdade e, 

 

Considerando, principalmente, o princípio da legalidade. 

 

Determino que os autos sejam remetidos ao arquivo para posterior análise do controle interno 

e/ou externo. 

 

Córrego Fundo, 01 de julho de 2020. 

 

 

_________________________________ 

Érica Maria Leão Costa 

Prefeita 


